
Cômoro Municipol de Congonhog
- CIDADE DOS PROFETÂS -

DECRETO LEGISLATIVo N9 211l93

nncowõr A REMITNERAÇÃo no pnrrnrro E Do vrcE-pRE-
FEITO.

A Câmara Munic ipal
Gerais usando das
das pelo artigo 66

binado com o fncis
Interno, DECRETA:

de Congonhas, Estado de Minas
atribuiçoes que the sao conferi
da Lei Orgânica Municipal com-

o II do artigo 36 do Reglmento

Artigo 1e - A remuneração do Prefeito e do Vlce-
Prefeito fica recomposta em 28,77% (vlnte e oito inteiro e setenta
e sete centósimos por cento), índice equivalente ao INPC relativo
ao mes de janeiro/93, correspondendo aos seguintes valores:

r - o subsídico do prefeito é ae cr$ea.816.916,66
(oltenta e quatro milhões, oitocentos e dezesseis mil, novecentos e

dezesseis cruzeiros e sessenta e seis centavos).
II - A verba de representação do Prefeito á ae

Cr$56.544.595,90 (cinquenta e seis milhões, quinhentos e quarenta e

quatro mil, quinhentos e noventa e cinco cruzeiros e noventa centa
vos).

rrr - o subsídio do vice-Prefeito é de cr$21.203.
557,g4 (vinte e um milhões, duzentos e trôs mil, qulnhentos e cin-
quenta e sete cruzeiros e noventa e quatro centavos).

IV - A verba de representação do Vice-Prefeito é

de Cr$37.696.376, O3 (trlnta e sete milhões, seiscentos e noventa e

seis miI, trezentos e setenta e seis cruzeiros e três centavos).
Artigo 2e - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1a de fevereiro de 1993.

Câmara Municipal de Congonhas aos vj.nte e seis di
as do mês de fevereiro de mil novecentos e noventa e três.
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